
PROJETO RESOLUÇÃO Nº 09/2017

Concede o Título de Cidadão Honorário  de
Itaúna ao Senhor Marcílio de Assis

Faço saber  que a  Câmara Municipal  de Itaúna aprovou e eu,  Márcio Gonçalves
Pinto, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1°  Fica concedido o título de “Cidadão Honorário de Itaúna” ao sr. Marcílio de
Assis, pelos relevantes e destacados serviços prestados ao povo itaunense.

Art. 2°  A entrega do título será feita em Sessão Solene da Câmara Municipal de
Itaúna, especialmente convocada para esta finalidade.

Art. 3°   Revogadas as disposições em contrário, esta RESOLUÇÃO entra em vigor
na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 12 de Junho de 2017

Antônio de Miranda Silva
Vereador



Justificativa

Marcílio  de  Assis  nasceu  em  Belo  Horizonte  em  27/06/1962,  onde  foi  criado  e
permaneceu boa parte de sua vida. Pai de três filhos: Marlon Cordeiro de Azevedo, Meiriellen
Cordeiro de Azevedo Assis e Mariana Cordeiro de Azevedo Assis.

Atualmente  casado  com Janete  Campos  de  Azevedo  Assis,  na  companhia  da  qual
desenvolve um lindo trabalho como voluntários na Comunidade Terapêutica Mães e Filhos. Esta
Comunidade iniciada há cinco anos visa cuidar de mulheres que necessitam de um tratamento
psicoativo para se livrarem da dependência química, principalmente as festantes que estão nas
ruas sem nenhuma assistência, pré natal ou acompanhamento médico.

Cuidam também de moradores de rua, com dependência química, desenvolvendo um
trabalho na área de ressocialização, lutando contra a co-dependência e a continuidade da vida de
forma  mais  digna.  Atua  também  ajudando  entidades  sociais  de  seguimentos  diferenciados,
recolhendo doações e repassando para estas entidades.

Atuou  na  área  de  Esportes  especializados,  como  promotor  de  eventos  esportivos
classistas, empresariais e extra-oficiais, em Belo Horizonte por vinte anos.

Atuou também como árbitro de futsal e futebol society, trabalhando com uma média de
mil e duzentos jovens por ano, como diretor de arbitragem da Confederação Brasileira de Futebol
Society. 

Atuou  também  como  Presidente  da  ENOAF7  Escola  Nacional  de  Oficiais  de
Arbitragem  de  Futebol  Society  Sete.  Nesta  função,  formava  profissionais  de  arbitragem  na
modalidade de futebol society em todo território brasileiro.

Por tão inúmeras qualidades, habilidades e dedicação aos menos favorecidos,

Peço o apoio dos nobres colegas para a aprovação do presente Projeto.

Itaúna, 12 de junho de 2017

Antônio de Miranda Silva 
Vereador


